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BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICACAO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

2.O SUPLEMENTO 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 

Decreto n.O 26/98: 
CONCEDE ÀS EMPRESAS TRANS AFRICAN CONCESSIONS PTY 

(TRAC) E S B B MOÇAMBIQUE, LDA. (SBB) UM REGIME 
FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL PARA A CONCEPÇÃO E CONS-
TRUÇÃO DO TROÇO MAPUTO - RESSANO GARCIA, DA ESTRADA 
MAPUTO - WITBANK, NO ÂMBITO DO CORREDOR DO DESEN-
VOLVIMENTO DE MAPUTO. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 26/98 
de 2 de Junho 

HAVENDO NECESSIDADE DE CONCEDER ÀS EMPRESAS TRANS 
AFRICAN CONCESSIONS PTY ( T R A C ) E SBB MOÇAMBIQUE, 
LDA. (SBB) UM REGIME FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL PARA A 

CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DO TROÇO MAPUTO - RESSANO GARCIA, 
DA ESTRADA MAPUTO - WITBANK, NO ÂMBITO DO CORREDOR DO 
DESENVOLVIMENTO DE MAPUTO; 

AO ABRIGO DO DISPOSTO NO N.° 3 DO ARTIGO 16 DA LEI 
N.° 3 / 9 3 , DE 2 4 DE JUNHO, CONJUGADO COM A ALÍNEA b) DO 
N.° 1 DO ARTIGO 8 3 DO CÓDIGO DOS IMPOSTOS SOBRE O REN-
DIMENTO, APROVADO PELO DECRETO N.° 3 / 8 7 , DE 3 0 DE JANEI-
RO, O CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1 

PARA EFEITOS DO PRESENTE DECRETO, CONSIDERA-SE 

A) CONCEPÇÃO DA ESTRADA - A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS 
TÉCNICOS E DE DESENHOS DETALHADOS DO PROJECTO 
DE CONSTRUÇÃO DA ESTRADA; 

b) CONSTRUÇÃO DA ESTRADA - A NOVA CONSTRUÇÃO, ALAR-
GAMENTOS, REPARAÇÕES E MELHORAMENTOS DA ESTRA-
DA; 

c) ACTIVIDADES COMPLEMENTARES - AS ACTIVIDADES EXE-
CUTADAS PELA T R A C , COMO CONSEQUÊNCIA DO 
CONTRATO DE CONCESSÃO, E PELA SBB, COMO CONSE-
QUÊNCIA DO CONTRATO DE CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DA ESTRADA, A SABER: PORTAGENS, CENTROS DE DESEN-
VOLVIMENTO E MANUTENÇÃO (ESTALEIROS), CENTROS 
DE FORMAÇÃO E SISTEMAS DE CHAMADAS S O S . 

ARTIGO 2 

1. SÃO ISENTOS DE DIREITOS DE IMPORTAÇÃO E DOS IMPOSTOS 
DE CONSUMO E DE CIRCULAÇÃO OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
A IMPORTAR PARA A CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DO TROÇO MAPUTO 

- RESSANO GARCIA, DA ESTRADA MAPUTO - WITBANK, IN-
CLUINDO INFRA-ESTRUTURAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE ACTIVI-
DADES COMPLEMENTARES. 

2 . AS ISENÇÕES CONSTANTES DO N.O 1 DESTE ARTIGO SÓ SERÃO 
APLICÁVEIS QUANDO NÃO EXISTAM MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
SIMILARES DE ORIGEM NACIONAL. 

3 . AS ISENÇÕES REFERIDAS NO N.° 1 ABRANGEM O EQUIPA-
MENTO INFORMÁTICO E OS RESPECTIVOS PROGRAMAS. 

4 . A ISENÇÃO DOS IMPOSTOS DE CONSUMO E DE CIRCULAÇÃO 
É EXTENSIVA AOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A ADQUIRIR NO 
MERCADO NACIONAL DESDE QUE AS MESMAS SE DESTINEM A 
CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DA ESTRADA, BEM COMO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE .ACTIVIDADES COMPLEMENTARES. 

5 . FICA ISENTA DO IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO, DURANTE A FASE 
DE CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DA ESTRADA, A FACTURACÃO DA 
SBB À T R A C , BEM COMO A FACTURAÇÃO DAS EMPRESAS CON-
TRATADAS E SUBCONTRATADAS À SBB. 

6 . A ISENÇÃO REFERIDA NO N.° 1 DESTE ARTIGO NÃO ABRANGE 
A TAXA DE SERVIÇOS ADUANEIROS. 

ARTIGO 3 

1. É AUTORIZADA A IMPORTAÇÃO TEMPORÁRIA COM SUSPENSÃO 
DO PAGAMENTO DE DIREITOS E DAS DEMAIS IMPOSIÇÕES ADUA-
NEIRAS E FISCAIS, MEDIANTE CAUÇÃO POR TERMO DE RESPONSA-
BILIDADE LAVRADO NO CARTÓRIO DA ALFÂNDEGA DE MAPUTO, OS 
EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE CARGA OU DE 
PESSOAL, INCLUINDO VIATURAS COM TRACÇÃO ÀS QUATRO RODAS, 
CASAS PRÉ-FABRICADAS, UTENSÍLIOS E CORRESPONDENTES ACESSÓ-
RIOS NECESSÁRIOS PIARA A CONSTRUÇÃO DA ESTRADA E INFRA-
-ESTRUTURAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES COM-
PLEMENTARES. 

2 . A IMPORTAÇÃO TEMPORÁRIA COM SUSPENSÃO DO PAGA-
MENTO DE DIREITOS DE IMPORTAÇÃO SERÁ EFECTIVA DESDE QUE 
SEJAM POSSÍVEIS AS CONFRONTAÇÕES POR NÚMEROS E MARCAS 
CONSTANTES DAS REPECTIVAS MERCADORIAS AS QUAIS SERÃO 
REEXPORTADAS ATÉ SEIS MESES DEPOIS DA DATA DO INÍCIO DA 
OPERAÇÃO DA ESTRADA, SENDO TAMBÉM ISENTAS DE DIREITOS 
ADUANEIROS E DAS DEMAIS IMPOSIÇÕES EVENTUALMENTE DEVIDAS 
NA SUA REEXPORTAÇÃO. 



ARTIGO 4 

NÃO SÃO ABRANGIDAS PELO DISPOSTO NOS ARTIGOS 2 E 3 AS 
IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTARES, BEBIDAS, TABACO, 
VESTUÁRIO E OUTROS ARTIGOS DE USÒ PESSOAL E VIATURAS NÃO 
CONSTANTES DA CLASSE K DA PAUTA ADUANEIRA. 

ARTIGO 5 

A ALIENAÇÃO DOS BENS REFERIDOS NOS ARTIGOS 2 E 3 ESTÁ 
SUJEITA AO PAGAMENTO DOS RESPECTIVOS DIREITOS DE IMPOR-
TAÇÃO E OUTRAS IMPOSIÇÕES ADUANEIRAS E FISCAIS. 

ARTIGO 6 

O ACTO DE CONSTITUIÇÃO DA T R A C E DA SBB FICA ISENTO 
DO IMPOSTO DO SELO. 

ARTIGO 7 

A SBB BENEFICIARÁ DA REDUÇÃO EM 6 5 POR CENTO DA TAXA 
DE CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL E DO IMPOSTO COMPLEMENTAR 
DURANTE A FASE DE CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DA ESTRADA. 

ARTIGO 8 

AS IMPORTAÇÕES E AQUISIÇÕES NO MERCADO NACIONAL DE 
MATERIAIS A EFECTUAR PELAS EMPRESAS CONTRATADAS OU SUB-
CONTRATADAS BENEFICIARÃO DO REGIME CONSTANTES DOS N.OS 1 
E 4 DO ARTIGO 2 , NAS CONDIÇÕES AÍ ESTABELECIDAS. 

ARTIGO 9 

O PRESENTE DECRETO APLICA-SE APENAS À CONCEPÇÃO E CONS-
TRUÇÃO DO TROÇO MAPUTO - RESSANO GARCIA, DA ESTRADA 
MAPUTO - WITBANK, E INFRA-ESTRUTURAS PARA O DESENVOL-
VIMENTO DE ACTIVIDADES COMPLEMENTARES, NÃO ABRANGENDO, 
POR ISSO, AS OUTRAS ACTIVIDADES QUE A CONCESSIONÁRIA E AS 
EMPRESAS CONTRATADAS OU SUBCONTRATADAS DESEVOLVAM OU 
VENHAM A DESENVOLVER EM TERRITÓRIO NACIONAL. 

ARTIGO 10 

O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR, 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 


